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Sexta-feira, 30 de dezembro de 2005 - Nº 245

EXERCÍCIO DE 2006 R$ 1,00
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA

15000 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL
15201 - INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI RECURSOS DE TODAS AS FONTES

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESFERA NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL

15201.21631501.468 DISCRIMINAÇÃO DE TERRAS PÚBLICAS DEVOLUTAS ESTADUAIS NAS
COMARCAS DO SUL, SUDESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO PIAUÍ. FO 3.3.90.14 00 10.000

FO 3.3.90.30 00 10.000

FO 3.3.90.36 00 20.000

FO 3.3.90.39 00 50.000

FO 4.4.90.52 00 20.000

110.000

15201.21632411.130 REGULARIZAÇÃO DE ÁREAS URBANAS EM TERESINA. FO 3.3.90.30 00 1.000

FO 3.3.90.30 10 6.000

FO 3.3.90.36 00 9.000

FO 3.3.90.39 10 94.000

110.000

RECURSOS
DO TESOURO

RECURSOS DE
OUTRAS FONTES

PESSOAL E
ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS
CORRENTES

DESPESAS
DE CAPITAL T O T A L

2.512.746 858.901 1.658.000 1.472.063 241.584 3.371.647

EXERCÍCIO DE 2006 R$ 1,00
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA

15000 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL
15202 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ - EMATER RECURSOS DE TODAS AS FONTES

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESFERA NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL
15202.20122042.258 COORDENAÇÃO GERAL DO EMATER FO 3.1.90.09 00 43.000

FO 3.1.90.11 00 8.100.000

FO 3.1.90.16 00 10.000

FO 3.1.90.16 12 310.000

FO 3.1.90.91 00 2.000

FO 3.1.90.92 00 550.000

FO 3.1.90.92 12 50.000

FO 3.1.90.96 00 35.000

FO 3.3.90.08 00 1.000

FO 3.3.90.08 12 1.000

FO 3.3.90.10 00 14.000

FO 3.3.90.10 12 9.000

FO 3.3.90.14 00 60.000

FO 3.3.90.14 12 40.000

FO 3.3.90.30 00 60.000

FO 3.3.90.30 12 130.866

FO 3.3.90.33 00 10.000

FO 3.3.90.33 12 20.000

FO 3.3.90.35 00 1.000

FO 3.3.90.35 12 2.000

FO 3.3.90.36 00 80.000

FO 3.3.90.36 12 75.000

FO 3.3.90.39 00 300.000

FO 3.3.90.39 12 55.000

FO 3.3.90.91 00 1.000

FO 3.3.90.92 00 90.000

FO 3.3.90.92 12 35.000

FO 3.3.90.93 00 5.400

FO 4.4.90.51 00 1.000

FO 4.4.90.51 12 50.000

FO 4.4.90.52 00 5.000

FO 4.4.90.52 12 50.000

10.196.266

15202.20606451.136 PROMOÇÃO DE ATER PARA ASSENTAMENTO DE REFORMA AGRÁRIA E
COMUNIDADES REMANESCENTES DE QUILOMBOS FO 3.3.90.14 00 24.000

FO 3.3.90.14 10 700.000

FO 3.3.90.30 00 55.000

FO 3.3.90.30 10 1.000.000

FO 3.3.90.33 00 10.660

FO 3.3.90.33 10 100.000


